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Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

PORTARIA C0]iEN-RN NO 759/2025

Desigtta Conselheira Relatora pura eíttitir
Parecer Conclusivo do Processo Etico n.'
11/2Q2S.

O Presidente do Conselho Regional de Enfemtagem do Rio Grande do Norte

Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretária desta Autarquia, no uso de suas

atribuiçõeslegais;

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 75 e 76 do Código de Processo ético,

aprovado pela Resolução Cofen n.' 706/2022.

RESOI.VEM

Art. I'- Designar, na qualidade de relatora, a Conselheira Sr.' Vânia Machado

Aguçar C[unha Guerra - Coren-RN n' 151.163- AE/]R a qua] deverá emitir parecer

conclusivo, no prazo de 30(cinta) dias, sobre o Processo Etico Corei-J{N n' 1 1/2025.

Art. 2' -- A referida conselheira terá direito ao recebimento de auxílio

representação de acordo com a Legislação e Nomlas estabelecidas.

Art. 3' - Este ato entra em vigor na data de sua assinatura

Natal/RN, 28 de outubro de 2025
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Manoel Egídio da Salva Júri
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